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Define a receita bruta, para efeito do Imposto sobre a Renda e proventos 

de qualquer natureza, de pessoas jurtdicas, cujos preços são administrados 

pelo Poder Público . 

~ --------------------------------------------

DESPACHO: 12/ABR/94: FIN. E TRIBUTACAO - CONST.E JUSTICA(ART.54)-ART.24, 11 

A COM. DE FIN. E TRIBUTACAo. ,0 Q.. Oi! _______________ em~_de ele 19~ 

DISTRIBUIÇÃO 

Ao Sr. IAD.R~ fo,h':A R&Qu~ g~ , em Ft/@19 9Li 
O Presidente da Comissão de ....(; ~ 'ô, oaA .J ~ .. 2 b I ff&:t CA-1Q 

Ao Sr .. ____________________________ , em, __ 19, __ 

o Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________ ~ __ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________ ,em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________ ~ ___ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ' ________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ______________________________________________ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ' _______________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Com issão de 
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.~ . As COlolssoes: Art. ~,I,Ij 

fInanças e ltlbut3r,dO 

Lonst.ltu ao e ,1IJstl~~d e de Rpdaç o (Art.',j i{!) 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 
Em 12 / 04 / 94 

• 

•• .. 

PROJETO DE LEI 

(Do Deputam JOSt 

NJ5'(} DE 1994 
MARIA EYMAEL) 

Prf!'ildenLe ------

"Define a receita bruta, para efei 
to do Imposto sobre a renda e pr~ 

ventos de qualquer natureza dcs pe~ 
soas jurídicas, cujos preço s são 
administrados pelo Poder Público ." .. .. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Na tributação do Imposto sobre a renda e 

proventos de qualquer natureza, de pessoas jurídicas, cujos 

são administrados pelo Poder Público, entende-se como receita 

preços 

bruta 

a diferença entre aqueles preços e as respectivas composições de cus 

tos demostrados na forma regulamentar. 

Art. 2º - Esta lei entra em vlgor na dat a d e sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as diposições em contrário. 

JUS T I F I C A T I V A 

Entre / . varlOS segmentos afetados pela matéri a or a pr~ 

po s ta está bem caracterizada o caso das "Casas Lotérica s ". 

Entretanto,abordar-se-â a questão do comérci o vare 

jista de derivados de petróleo, à título de exemplo, par a esc l a 

reciment o profundo acerca do tema. 

Considerada a peculiaridade do setor de venda e d e 

revenda de produtos combustíveis, o qual é controlado pelo Gover 

no em suas diversas etapas, que vão desde a produção e o refin o 
\ 

do petróleo até a sua efetiva revenda no mercado consumidor fi 

nal, cumpre preclsar, com absolu t a segurança, a formação do PRE 

ÇO, resultado do destaque dos vários ítens que o integram. 

Assim, o preço de venda ao consumidor dos derivado s 

em causa pode ser representad o ( em sua DECOMPOSIÇgO ) pel a se gui 

te equação: 
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PVC = IC + (PER = COR + OC) 

onde: 

PVC = preço de venda ao consumidor, 

PER = preço unitário ex-refinaria, 

COR = custos da distribuição e revenda, 

OC = outros custos, 

IC = impostos e contribuição social. 

Como custo da distribuição e revenda se inscre 

vem valores referentes à: (1) despesas gerais de distribuição;(2) 

remuneração patrimonial das empresas que exercem a atividade de 

distribuição; (3) despesas de transferência de produtos por Vlas 

internas. (4) despesas gerals e remuneração patrimonial dos po~ 

tos e estabelecimentos de revenda dos produtos aos consumi do~es 

(Le i 4.452/64, art. 13, I). 

Como outros custos (art. 13, I I, da lei cita 

da, com a r edação dada pelo Decreto-Lei 1.785/80 - art. 4º) se 

inscrevem valores referentes a parcelas incidentes: (1) sobre os 

preços dos derivados do petróleo e do álcool carburante; 

bre os preços dos combustíveis automotivos; (3) sobre o 

(2) so 

preço 

de realização dos combustíveis e lubrificantes de aviação mercan 

til sob trato. 

E induvidoso que, para fins de receita, não 

tem nen hum significado jurídico a entra da financeira que, perte~ 

cente a terceiros, nada acresça ao patrimônio do contribuinte, 

pOlS, em caso tal, jamais existirá a aquisição de disponibilida 

de econômica ou jurídica de renda (CTN, art. 43 , I). 

Base-de-cálculo de impostos cobrados dos Postos de Revenda: 

Em face da peculiarid ade do setor , os lmpo~ 

tos devidos na atividade por ele e xerci da nunca podem incidir SQ 

bre o FATURAMENTO BRUTO. E isto porque, po r óbvio, estariam al 

cançando pa rcelas que jamais vieram a int eg rar o patrimônio do Pos 

to, e que c o n s t i t u e m r e c e i t a d e t e r c e i r os, c ano v i s to! 
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Ue sorte que a base-de -cálculo do imposto é ne ce~ 

sariamente a sua MARGEM DE REVENDA, destacada nas "Planilhas de 

Preços" que o Departamento Nacional de Combustíveis - DNC p~ 

riodicamente examina e aprova, com força vinculativa. 

Como na hipótese aCIma citada, do Imposto de Ren 

da (IR) devido pelas empresas revendedoras de produtos combus 

tíveis e seus derivados (Lei 8.541/92, art. 14, 'caput', está-

se a exigir o tributo sobre o preço total da venda ao consumI 

dor, vale dizer, sobre o faturamento bruto do Revendedor. 

Isso, sem sombra C 3 dúvida, é IMPossIvEL. Equival~ 

rIa a cobrar imposto "a maior", e, o que é pior, sobre parc~ 

la pertencente a terceiros, inteiramente alheios à atividade 

final do ciclo econômico da revenda, ou seja, a revenda do pr~ 

duto no mercado varejista! 

Conclusão: 

A unicidade do preço dos combustíveis não 

te que a conclusão seja outra: a base -de- cá ! cul o deve 

perm~ 

incidir 

sobre a MARGEM DA REVENDA, e nã o , desavisadamente, sobre o fa 

turamento bruto! O preço é público, porquanto controlado. 

Vê -s e, facilment e , q ue há inúmeras parcelas que 

compõem o PREÇO público dos der ivados em causa que não integram 

o patrimônio do Posto. 

Em todos esses casos, cuidam-se de valores consis 

tentes em RECEITAS DE TERCEIROS, de que o Posto de Revenda 

mero depositário! Nada mais alé m disso!!! 

-, 
e 

Está-se diante de preço público de longa tradi 

ção, administrado e controlado, eis que discriminado nas diver 

sas fases do ciclo econômico d a mercadoria . Tanto assim é que 

a cada estabelecimento que o integra compete uma parcela de 
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custo e de remuneração específica, como visto na equação aClma. 

Precedente da própria Administração Pública: 

A Receita Federal, ao baixar o PARECER NQ 945/86, que 

entendeu que na eventualidade de omissão de receita do Posto Re 

vendedor o cálculo deve ser feito mediante "aplicação, sobre cada 

litro do produto, da diferença entre o preços de venda e de com 

pra, vigentes à época da aquisição". Este Parecer, de caráter 

terpretativo!, alcança todas as hipóteses correlatas. 

Repercussão dessa característica na cobrança de impostos: 

A definição do preço público do petróleo e seus de 

rivados tem enorme relevo jurídico para adimplemento das 

çôes tributárias e parafiscais dos Revendedores. 

obrig.§. 

Um dos exemplos malS recentes está no fato de que , 

relativamente ao Imoosto de Renda (IR) devido pelas empresaE re 

vendedoras, o Fisco vem e xigindo este tributo com a incidência -----------------
da respectiva alíguota sobre todas aguelas parcelas, que nada 

tem a ver - como demonstrado - com aquilo que realmente diz re~ 

Deito ao Revendedor. Tal posicionamento é revelador do incrível 

absurdo perpetrado, desprezando-se não só a legislação sobre o 

assunto (e o própri o parecer NQ 945/86!), como també m, e princi 

palm3nte, o aspecto "sui generis" da atividade e administrado ri 

gJrosamente pelas a utoridades constituídas, dado o caráter vital 

do produto em tela. 

Soment e aSSlm , comprendendo-se o preço controla do e 

analisandJ-o s0b critério da remuneração específica e própria de 

cada ítem da econom ia ( ou melhor, macroeconomia, onde o int e res 

se público prevalec e sobre qualqJer outro), poder-se-á, sem atro 

pelos, divisar e qua nt ificar, com exatidão, o 'quantum' devi do a 

título de impostos ou contri buições sociais, respeitando-se a 

lei e toda política que rege a produção e a comercialização de 

produtos combustíveis e seus derivados ,em c a usa! 

GER 3.17.23.004-2 - (MAII93) 
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Com essas ~onsiderações submetemos o presente 

projeto à elevada apreciação e aprovação do Congresso Nacional. 

, 

Sala das Sessões, \ ó- de a..Jo ~'-\-

_----~--';::...::O'-=...:.N!~~~Ã"E ~ 
DEPUTADO FEDERAL 

PPR/SP 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 

se; \ 



I 
ta 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 

"LEGISlACÁO CITADA ANEXADA PflA 

COORDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS -CeO/' 

LEI N? 5.172. DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 (*) 

Dispõe sobre o sistema tributário nacional e institui normas ge­

rais de direito tributário aplicáveis à União. ESTados e Municípios. 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

. . ~ - . . . - . . - . -- . - . - - - - . - - . ---. - - - . . ----------- . . -- - - . - - . - . . . . . . - . . . . . . -

TíTULO III 

IMPOSTOS 

- . . - . . . - -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . -. . . -. . . . . . -- . . - . . . - - . - - - - - - . - . . . - . . 

C APITULO I I I 

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA 

Seção IV 

Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer Natureza 

• Vide art. 153. /11. da Conslllu.ção Federal de 1988. 

Art. 43. O imposto. de competência da União. sobre a renda e proventos de qual­

quer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - de renda. assim entendido o produto do_capital. do trabalho ou da combina­

ção de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza. assim entendidos os acréscimos patrimo­

niais não compreendidos no inciso anterior. 

----. - -. . -. -. ------ ----- -- ---- . --. . --. -- - ------ ----------- . . . . ---- . - . . 
- --. ---. ---- ------------ . - . - --- - ------- ------------------. --. . . . . . - . -
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"LEGISlACAO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N.9 4.452 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1964 

AUera a Legislação re la tiva ao I m pósto Onico sóbre lubrificantes 

e combustíve1S líquidos e gasosos, e dá outra" providências . 

o Presidente da República: 

FaQO saber que o COngresso Nacional decreta. e eu sanciono a s~ui.nte 

Lei : 

Art. 13. O Conselho Nacional do Petróleo fiXará 03 precos de venda ao 

cor~wnldor aos der:vaaos ao peuóleo t.lbela.dos. acilClOnan C10 ao resoectlVO 

preço un1tár:o ex -refmana. calculado n03 lermos cios :L:-LlgOS l U e 2° desta 

Le:, a:; segwntes parcela:;: 

I - Custo da distribuição e revenda: 

a} parcela referente às despesas gerais de d:.stnbuição; 

b) parcela referente à remuneração paallucmal das empr~as que exer­

cem 3. at.:vldade de distribuicão: 

C .I pa!'cela de ressarc:.mento d:J.s desp,sas d~ t!':ll1.ó::e!'enc 1l de p!'odut03 

po: Vlaõ internas: 
à) a parcela referente às despesas gera: .'; e li ,emuner~cào p::t:rimonial 

C:3 po:-;,ü~ é E~,abeleclmentos de revenda dos produtOs ao:; consumidores. 

TI - Outros custos: 

a) as despesas de transferências de produt.03 po!' cabotagem. inel usive 

port:.Jal·l c~ e correlatos. c:os denvados do petróleo tabelacos produzIdos no 

Pais: 
i.J ) :L parcela relatIva à mIstura de álcOol anidro às gasolinas auto­

moLlvas: 
C) a parcela destinada a atender ao ressHcimento das diferencas no 

valor de Impor ta cão dos denva<ios de peuoleo. reallzadas de acõrdo com 

as cotacões mternaClOnais e se veriflc:ldo pelo C.:: nselho NaclOnal do Pe­

tróleo Que o respectIvo preço CIF de :mponacã ') tenha resultado SU'Denor 

ao c:)!Tespondente preco ex-refl.l'1.aria vigente no PaiS. estabeleCIdo na 10nna. 

prevISta no an. 2° desta Lei: 
d) a parcela de valor correspondente a O , 2 ~ (dois décimos por cento) 

dos preços ex-refmana para atender is de~ p e:;<'.s de flscallZação. admml.s­

tra·ção e atIvidades tecmClS e cl~ntiflc::!.3 correlat.as. a Cal'g0 do Conselho 

Nac:onal co Petróleo: 
,; I uma p:J.rceJa ~dlc1onal 110 preço de combustivel de baIXO ponto d e 

fluidez, co:rC' r 'X :ld~::,2 a 5Sú (cmco por cenro) ao preç :> o x-r C llnal'l~: 

j) wna parcela ressarciu'la n os precos d:s aenvJ.dos rC!8.Uva às dife­

re!".:;.~< de fretes de transportes 0 2 petrólEO bruto °õ ore 0 Y;),l'Jf CrI" mealO 

estabelecido para cálculo aos preces, comorme prevI'! o a,' t, ~ " , Quando taIS 

d,ierenças aferem à mn!1;em de lUGO O :.l~ refmarl.1,'" r "QUZlllGO-U a IllvelS 

infe:lOres aos ~segurados pelo Con.selho NaclOn:lÍ <lo Petroleo. nos termo::; 

da le;;!slação vigente: 

g) wna pncela. necessária a atribUir aos E:;t3.do:; prcdutores e equiva­

lente a G'i" (SelS por cento) de valor do oetrole o bruLO de p!'cduc2.o l1a­

C1O=1. ,'enficaao t:.mestralmeme. nos termos desta l~:. para aphcacão 

de. :10 mlUlm'}. 80 ~ (Oitenta por cento) na construção e pavlmentaçãa ele t S ­

traaas de rod.a;;em: 

h) outn:s parcelas aditivas que vierem 3. se torna!' ::e:essã:i::!.3. no.3 

tê=!!:os da leglSlacão vigente e nos JimuEs da competênCIa cio Conselho 

!\2..c:onal do petróleo. 

. . . . - - . - . . . - . . . -. . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . - - . . . . -. . . --. . . . . . 
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DECRETO W 1.785. DE 13 DE MAIO DE 1980 

Altera a legislaç/Jo referente ao lmpos' 

co Unico sobre Lubrificantes te Com · 

DUStlVels e da outras providêncIas . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe 

confere o artigo 55. item II. da Constituição, 

D E C R E T A : 

- ....... -- --_.---------- . - ---------. - .... _ ..... - .... _ ...... _------------------- .. .. -

Art. -I . O item lI. do artigo 13. da Lei n? 4.452. de 5 de novembro 

de 1964. passa a ter a seguinte redação: 

II - Outros C ustos : 

a! uma parcela fixada pelo Conselho N acionai do Petró' 

leo . a ser recolhida preferencialmente pelas empresas refi na· 

dora s. incidente so bre os preços dos derivados do petróleo e 

do álcool carburante. destinada exclusivamente a: 

- ressarcimento dos fretes de cabotagem e despesas co· 

nexas; 

- ressa rcimento da diferença entre o custo do petróleo 

im portado e o custo C IF médio. base de calc u lo ao 

G RUPO I com ponente de preço de realização; 

- ressarcimento das diferenças cambiais relativas a pe­

t role o Importado; 

- ress arcimento das diferenças entre o valor de impor, 

tação dos derivados de petróleo e o correspondente pre' 

ço de faturamento vigente no País; 

- transferências por rodovias. ferrovias. fluviais. lacu5· 

tre~ o u por oleoduto autorizadas pelo Conselho N acion<J l 

do P etróleo: 

- despesas de transferência. es toC<lgem e com erciali za­

ção de álcool carburante; 

- despesas com subsídio. transporte e comercializaçãu 

do carvão; 

- ressarcimento de outros custos que se tornarem ne­

cessá rios nos termos da legislação vigente e nos limite s 

da competência do Conselho Nacional do Petróleo; 

- eventual diferença de preços de faturamento do alcool 

em relação ao preço de qualquer derivado de petroleo 

que venha a ter mistura de álcool; 

b) uma parcela incidente sobre os preços dos combustíveis 

automotivos. que equivalera a um percentual de 0.2 % (dois 

décimos por cento) a até 0.3 % (três décimos por ce nto! dos 

respectivos preços de realização . destinada a atender as des­

pesas de fiscalização. administração e atividades técnicas e 

científicas correlatas a cargo do Conselho N acionai do Petro­

leo; 

c) uma parcela equivalente a até 10% (dez por cento) so· 

bre o preço de realização dos combustíveis e lubrificantes de 

aviação. destinada à execução do Plano Aeroviário Nacional. 

através do Fundo Aeroviário Nacional: 

d) uma parcela incidente sobre o preço da . gasolina "A .. , 

equivalente a 35 % (trinta e cinco por cento) do seu preço de 

realização vigente em janeiro de 1980, cujos recursos serão 

destinados da seguinte forma: 

GER 20.01.0050.5 (JAN/91) 
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I - 81 % (oitenta e um por cento) ao Programa de Mobiliza­

ção Energética. para aplicação nas seguintes proporções: 

- 1/3 (um terço) no Programa de Transportes Alternativos 

para Economia de Combustíveis. sob a supervisão do 

Ministério dos Transportes: 

- 1/3 (um terço) no Programa de Desenvolvimento do Car­

vão e outras Fontes Alternativas de Energia. sob a su­

pervisão do Ministério das Minas e Energia: 

- 1/3 (um terço) no Programa Nacional do Alcoo!. sob a 

supervisão do Ministério da Indústria e do Comercio . 

II - 4.1 % (quatro inteiros e um décimo por cento) à Petróleo 

Brasileiro S I A - PETROBRAS. a serem aplicados em 

pesquisas pioneiras na plataforma continental brasileira 

e na extração do óleo de xisto: 

III - 4.5 % (quatro inteiros e cinco décimos por cento) à Cen­

trais Elétricas Brasileiras S I A - ELETROBRAS. para 

aplicação em novas tecnologias do setor de energia elé­

trIca: 

IV - 7.1 % (sete inteiros e um décimo por cento) à Empresas 

Nucleares Brasileiras - NUCLEBRAS. para aplI 'ação 

em atividades de pesquisa e desenvolvimento de miné­

rios nucleares. na pesquisa e desenvolvimento de tecno­

logia nuclear e na implantação de unidades do ciclo do 

combustível nuclear: 

V - 0.5 % (cinco décimos por cento) à Comissão Nacional de 

Energia Nuclear - CNEN. para aplicação em atividades 

de pesquisa nuclear básica: 

VI - 1.4 % (um inteiro e quatro décimos por cento) ao Fundo 

N acionai de Mineração: 

VII - 1.4 % lum inteiro e quatro décimos por cento) para a 

Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais 

CPRM. destinados a atribuir recursos para pesquisas, 

geológicas e tecnológicas de substâncias minerais, espe-

cialmente carvão mineral e xisto pirobetuminoso. sendo 

que a CPRM deverá aplicar em pesquisas próprias e fi­

nanciamento às empresas de mineração. devendo seus 

recursos serem creditados a um Fundo Financeiro d e 

Pesquisa. segundo dispõe o artigo 25. do Decreto-lei n? 

764. de 15 de agosto de 1969. e. no caso de sucesso das 

pesquisas. convertidas em participação acionária da 

União na CPRM. 

§ I? O valor absoluto da alínea "d». do item II. deste arti­

go, será corrigido em períodos não inferiores a doze meses. se­

gundo o coeficiente da variação nominal das Obrigações Reajus­

táveis do Tesouro Nacional - ORTN, ocorrida entre as datas 

de reajuste. 

§ 2? Os recursos de Que tratam as alíneas "b». "c» e "d», 

do item II. deste artigo, serão recolhidos pelas empresas refina­

doras, ao Banco do Brasil S I A. à conta do Tesouro N aciona!. 

como Receita Orçamentária da União, para transferência aos ór­

gãos beneficiários. 

§ 3? A partir de 1981. inclusive. fica revogada a destinação 

dos recursos de que trata a alínea "du. do item lI. deste artigo. 

§ 4? Caso o preço de venda da gasolina "A» não comporte 

a alocação integral da parcela referida na alínea "d». do item I!. 

deste artigo, o Conselho N acionaI do Petróleo poderá. excepcio­

nalmente. alocar parcelas compensatórias em outro~ produtos. 

desde Que seja mantido o nível original de arrecadação. 

• • • • • • • • • - • • • • • • • • • - - - - - - - - - - • • • - - - - - - • - - - • - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - • - * - ~ 
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"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

DECRETO-LEI N ': 1 , 91~ . DE 29 DE DEZEMBl\O DE 198 1 

'"'hera a Le I n :' ~ , ~ 5;!, de U5 d e novembro 

<ie l!J(j~ , 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA. no uso da atribuição que lhe 

confere o artigo 55. item 11. da Constituição . 

D E C R E T A : 

Art. 1 ~ A alínea d do item Il do artigo 13 da Lei n ~ 4.452. de 05 d e 
novembro de 1964. alterada pelo artigo 4 ~ do Decreto-lei n ~ 1.785. de 13 

de maio de 1980. passa a ter a seguinte redação: 
"d) uma parcela incidente sobre os preços dos combustíveis 

automotivOs derivados de petróleo. equivalente a até 24 % (vinte 
e quatro por cento) do seu preço de realização vigente em 31 de 

janeiro de 1982" . 
Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção. revogando-se as disposições em contrário. 
Brasília. 29 de dezembro de 1981: 160~ da Independência e 93~ da 

República. 
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JOÃO FIGUEIREDO 

Ernane Galvêas 

Cesar Cals 
Delfim 'Netto 
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blica . 

"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLÁ TIVOS· CeDI" 

LEI N 8 .541 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda e dá outras providências 

O Vice-Presidente dá República no exerClClO do cargo de Pl'esidente dá Repú-

Faço sabel' que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte Lei : 

TÍTULO I 

Do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas 

CAP ITULO I 

Do Imposto sobre a Renda Mensal 

SEÇAO II 

Imposto sobre a Renda Mensal Calculado 
com Base no Lucro Presumido 

. -, . . . . - . - - . . - . - - - - . - - - - . - - - - - . . . - . . . . . . . . - . . . - - . - - - . . - - - . . . - - . . . . . . - . . . - . . . . 

SUDSEÇAO II 

Da Tributação com Base no Lucro Presumido 

Art. l 'l. A base de dlculo du imposto ser.í determinada media n te ;\ ;lplicaçflo 
do percentual de 3,5';t, sobre a reCeIL;\ bruta mensal auferida na atividade, exp res­
sa em cruzeiros . 

. . . . . . . . - - . --. - . . - . - . . - . . - . ----. -. -. -----------. ----- . . - - . - . -. . -. . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . ----. . ---- . --- -- --- --- . --- ---------- . ------ ------ ----- --- . . -. --- . . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÂO 

TERMO DE RECEBI!1ENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 4.517/94 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 

da Cãmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n9 10 

de 1991, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem 

do Dia das Comissões de prazo para apresentação de emendas, a par­

tir de 17 / 06 /94 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, nao foram 

recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004·2 - (MA1IV2) 

Sala da Comissão, em 27 de junho 

Maria Linda MaJalhães 

Secretária 

de 199 <1. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 4.517, DE 1994 

Define a receita bruta, para 
efei to do imposto sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza, de 
pessoas jurídicas, cujos preços são 
administrados pelo Poder Público. 

AUTOR: Deputado JOSÉ MARIA EYMAEL 

RELATOR: Deputado LUIS ROBERTO PONTE 

I - RELATÓRIO 

José Maria 

de renda, 

jurídicas, 

Com o presente projeto, 

Eymael propoe, para efeito de 

nova definição de receita 

cujos preços sao administrados 

o ilustre Deputado 

cálculo do imposto 

bruta das pessoas 

pelo Poder Público. 

Entende-se como receita bruta a diferença entre os preços 

administrados e as respectivas composições de custo. 

Centrando-se especificamente no caso dos 

postos revendedores de combustíveis e derivados, com o 

intuito de ilustrar a pertinência da proposlçao, o autor 

pondera que, para fins de receita, não tem nenhum significado 

jurídico a entrada financeira que, pertencente a terceiros, 

nada acresça ao patrimônio do contribuinte, por não existir, 

em tal caso, a aquisição de disponibilidade econômica ou 

jurídica de renda. 

Sustenta o autor que os impostos devidos na 

atividade exercida pelos postos de revenda de combustíveis e 

derivados nao podem incidir sobre o faturamento bruto. 

Estariam alcançando parcelas que jamais vieram a integrar o 

patrimônio dos postos e que constituem receita de terceiros, 

no caso, os custos da refinaria e da distribuidora. 

GER 20.0 1.005C.5 - (ABR/91) 
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Assim, segundo o autor, a base de cálculo do 

imposto dos revendedores de combustíveis será necessariamente 

a sua margem de revenda, destacada nas "Planilhas de Preços" 

que o Departamento Nacional de Combustíveis periodicamente 

examina e aprova. 

o projeto foi encaminhado a esta Comissão de 

Finanças e Tributação, para exame dos aspectos orçamentários 

e financeiros públicos, bem como para exame de mérito, dada a 

natureza da matéria. Junto a esta Comissão, nao foram 

apresentadas emendas . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Quanto aos aspectos orçamentários e 

financeiros públicos, cabe dizer inicialmente que o projeto 

acarretaria redução da base de cálculo do imposto de renda 

das pessoas jurídicas tributadas pelo regime do lucro 

presumido, que têm seus preços administrados pelo Poder 

Público, já no próprio ano da aprovação da lei. 

Nesse caso, serla imprescindível, segundo 

determinação da Lei de Diretrizes Orçamentárias, que o 

projeto contivesse a estimativa da renúncia de receitas, bem 

como a previsão das despesas, em idêntico valor, que seriam 

canceladas, para a manutenção do necessário equilíbrio entre 

receitas e despesas, na execuçao orçamentária do ano fiscal 

da aprovação da lei. 

Como o projeto nao contém essa estimativa de 

renúncia de receita, vemo-nos na contingência de votar pela 

inadequação orçamentária e financeira da proposta. 

Quanto ao mérito, tecemos as considerações a 

segulr. 

GEA 20.01.0050 .5 - (ABA/91) 
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o projeto de lei pretende alterar a forma de 

apuraçao da receita bruta das pessoas jurídicas cujos preços 

são administrados pelo Poder Público. Propõe que a receita 

bruta seja quantificada pela diferença entre os preços 

administrados e as respectivas 

regulamentar. 

composlçoes de custos 

demonstrados na forma 

A Justificação do projeto reporta-se 

especialmente à situação do comércio varejista de derivados 

de petróleo, em que se demonstra que o Preço de Venda ao 

Consumidor corresponde ao Preço de Saída da Refinaria, mais o 

Custo de Distribuição e Revenda, mais Impostos e Contribuição 

Social e Outros Custos. 

Segundo a interpretação que se pode extrair da 

proposta, a receita bruta corresponderia ao produto da 

quantidade dos vários bens vendidos pela diferença entre os 

preços, administrados, dos referidos bens e os respectivos 

custos de aquisição. Ou seja, a receita bruta seria calculada 

multiplicando-se a quantidade vendida pela diferença entre o 

preço de venda a varejo e o preço de aquisição da mercadorias 

(que, na hipótese dos postos revendedores de combustíveis, 

embute os custos da refinaria e da distribuidora). 

A proposição objetiva, na 

forma de determinação da base de cálculo 

essência, 

do 

alterar a 

das pessoas jurídicas. Assim, para uma 

imposto de renda 

boa análise da 

proposta, 

imposto de 

é preclso considerar que a base de cálculo do 

renda das 

formas distintas: pelo 

lucro presumido. 

pessoas jurídicas é obtida de duas 

regime do lucro real e pelo regime do 

O regime do lucro real é o regime normal de 

apuração da base de cálculo do imposto de renda, ao qual se 

submetem todas as pessoas jurídicas, a menos que, atendendo 

aos requisitos previstos em lei, optem pelo regime do lucro 

presumido. O regime do lucro presumido é, portanto, um regime 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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subsidiário, ao qual 

espontânea vontade. 

as pessoas 

4 

jurídicas aderem por 

No reglme do lucro real, as pessoas jurídicas 

apuram a base de cálculo do imposto, com exatidão, por melO 

dos registros contábeis e dos registros fiscais mantidos no 

Livro de Apuração do Lucro Real LALUR. É uma forma de 

determinação da base de cálculo do imposto que leva a 

resultados exatos, mas que implica custos administrativos. 

No regime do lucro presumido, a base de 

cálculo do imposto é determinada de forma simples, mediante a 

aplicação de um percentual, estabelecido em lei, sobre a 

receita bruta. Esse percentual já é fixado de tal forma que, 

aplicado sobre a receita bruta, def inida segundo as normas 

vigentes, resulta no lucro tributável da pessoa jurídica, 

excluídos, pois, todos os custos e despesas, que serlam 

dedutíveis no regime do lucro real. Trata-se de um processo 

de apuração da base de cálculo do imposto, que não implica 

custos administrativos, ao qual as pessoas jurídicas têm 

aderido largamente. 

o resultado obtido pela aplicação, sobre a 

recei ta bruta, do percentual destinado à apuração do lucro 

presumido constitui, por ficção legal, base de cálculo do 

imposto de renda efetiva, mesmo consistindo num valor 

estimado, aproximado do valor que seria obtido pelo reglme 

do lucro real. 

Por essa razao, por se tratar de valor 

aproximado, que pode, "ipso facto", situar-se abaixo ou acima 

do valor que seria apurado pelo regime do lucro real, a lei 

dispõe que o enquadramento no regime do lucro presumido só 

ocorre por opção das próprias pessoas jurídicas interessadas, 

às quais a lei assegura, ainda, o retorno ao regime do lucro 

real, desde que mantenham escrituração contábil (Lei n Q 

8 . 541/92, art. 13, § 4 Q ) • 

GER 20 .01.005C .5 - (ABR/91) 
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Com relação às pessoas jurídicas enquadradas 

no reg1me do lucro real, obviamente que, aplicado o critério 

proposto, não lhes caberia, ao determinar a base de cálculo 

do imposto, fazer a dedução do Custo da Mercadoria Vendida -

CMV, uma vez que tal custo não mais estaria integrando o 

valor da receita bruta. 

Em conseqüência, para tais pessoas jurídicas, 

a aplicação da regra proposta não resultaria em alterações no 

montante da base de cálculo do imposto, a despeito das 

gravosas mudanças que demandaria nas rotinas contábeis e 

administrativas. A base de cálculo do imposto seria a mesma, 

tanto aplicando-se a regra proposta, como a regra existente. 

Lembre-se que, pelas normas existentes, a pessoa jurídica 

que paga o imposto de renda com base no lucro real pode 

diminuir da receita bruta o Custo da Mercadoria Vendida 

CMV, que, em última instância, é o custo de aquisição da 

mercadoria. Seria, na hipótese constante da Justificação, a 

soma do custo cobrado pela refinaria e pela distribuidora. 

A proposta teria repercussão na determinação 

da base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas 

que optam pelo pagamento do imposto com base no l ucro 

presumido. 

quantificada 

estabelecido 

Ao se 

segundo a 

na Lei nº 

aplicar, sobre 

proposição sob 

8.541/92, art. 

a receita bruta 

exame, o percentual 

14, para apuração do 

lucro presumido, as pessoas jurídicas, às quais se aplicaria 

a nova regra, teriam sensível redução na base de cálculo de 

seu imposto de renda. 

Entretanto, nao é conveniente estabelecer 

regras diferenciadas, com relação à apuraçao do lucro 

presumido, para pessoas jurídicas que tem seus preços 

administrados pelo Poder Público e para pessoas jurídicas que 

tem seus preços determinados pelo Mercado. 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 
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Se é lícito 

jurídicas, cujos preços de 

argumentar 

revenda sao 

6 

que as pes soas 

administrados pelo 

Poder Público, têm embutidas, na sua receita, as receitas dos 

agentes econômicos que lhes fornecem as mercadorias, é 

preciso lembrar que as demais pessoas jurídicas (igualmente 

enquadradas no regime do lucro presumido) também embutem nos 

preços de venda o custo das mercadorias vendidas, vale dizer, 

as receitas dos seus fornecedores. A situação das primeiras 

pessoas jurídicas nao é substancialmente diferente da 

situação das segundas, que se justifique tratamento 

diferenciado, entre elas, quanto à apuraçao da base de 

cálculo do imposto de renda no regime do lucro presumido. 

Pelas razoes expostas, 

orçamentária e financeiro do Projeto 

1994, e, no mérito, pela sua rejeição. 

somos pela inadequação 

de Lei n Q 4.517, de 

Sala da comissão, J5 de 'uOV.t!m b(O de 1994. 

~ ~( c t:iax::-t; 
Deputado Luis Roberto Ponte - Relator. 

40347200.108 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.517, DE 1994 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 

ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela inadequação 

financeira e orçamentária e, quanto ao mérito, pela rejeição do 

Projeto de Lei nº 4.517/94, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Reinhold 

Stephanes, Presidente; Félix Mendonça e Delfim Netto 

Vice-Presidentes; Geddel Vieira Lima, Luís Roberto Ponte, Pedro 

Novais, Benito Gama, Manoel Castro, Mussa Demes, José Lourenço, 

Jackson Pereira, José Anibal, Luiz Carlos Hauly, Carrion Júnior, 

Sérgio Guerra, Roberto Campos, Rose de Freitas e Jones Santos 

Neves. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 1994. 

1 

Deputado j~HOLD ~EP~E~ 
Presidente 

/' / - ( 
~ fVt- S ~­

Deputado LUIS ROBERTO PONTE 

Relator 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Hg '.517-A, de 199' 
(Do Sr. José Maria Eymael) 

Define a receita bruta, para efeito do Imposto sobre a Renda e 
proventos de qualquer natureza, de pessoas jurídicas, cujos 
preços são administrados pelo Poder Público. 

(Às Comissões de Finanças e Tributação; e de Constituição e 
Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11) 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

GEA 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E 

I:>, I', 'j' ;'1' I f"' .... .... ., .J... . I .. .A ::. :;} (':. 11 

Of. nº P-066/94 Brasília, 30 de novembro de 1994. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa., para os fins previstos 

no art. 58 do Regimento Interno, 

pela rejeição do Projeto de Lei nº 

que esta Comissão 

4.517-A, de 1994. 

Cordiais Saudações, 

concluiu 

1/ :I/I 
Deputado ~einhold Stephanes . 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Presidente 
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